
                        
                        

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 004/ 2022. 

 

Introduz alterações na Lei Complementar 

n° 2, de 26 de dezembro de 2002 – Código 

Tributário do Município. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, resolve: 

 

Art. 1º O Livro Segundo da Lei Complementar n° 2, de 26 de dezembro de 2002 

(Código Tributário do Município) passa a vigorar acrescido do Título IX – A e dos arts. 365–J, 

365-K, 365-L, 365-M, 365-N e 365-O, com a seguinte redação: 

 

TÍTULO IX – A 

DAS COMUNICAÇÕES 

 

Art. 365–J. Os atos dos servidores, autoridades e órgãos colegiados 

serão comunicados aos interessados por meio de intimação.  

Art. 365–K. Far-se-á a intimação:  

I - pessoalmente, por servidor competente, na repartição ou fora 

dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário 

ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem 

o intimar; 

II - por via postal ou telegráfica, com prova de recebimento no 

domicílio tributário do sujeito passivo; 

III - por meio eletrônico, pelo envio da comunicação para o 

Domicílio Fiscal Eletrônico (DFE) do sujeito passivo, na forma de 

regulamento do Poder Executivo; 

IV - por edital, publicado uma única vez no órgão de imprensa 

oficial do Município de Cabo Frio, na forma da regulamentação do 

Poder Executivo, quando resultar improfícuo um dos meios de 

intimação previstos nos incisos I e II deste artigo. 

§ 1º Para fins do disposto no caput, considera-se Domicílio Fiscal 

Eletrônico (DFE) o sistema de comunicações eletrônicas, 

disponível em ambiente eletrônico e virtual, na rede mundial de 

computadores. 

§ 2º Os meios de intimações previstos nos incisos I e II deste artigo 

não estão sujeitos à ordem de preferência, mas só podem ser 

utilizados quando resultar improfícuo o inciso III. 
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§ 3º Excepcionalmente, na forma de regulamento do Poder 

Executivo, poderá ser utilizado o meio de intimação do inciso I sem 

necessidade de utilização prévia da intimação prevista no inciso III. 

Art. 365–L. O Domicílio Fiscal Eletrônico (DFE) destina-se à 

comunicação, por meio eletrônico, da Administração Tributária 

Municipal, com as pessoas físicas e jurídicas, contribuintes ou não 

dos tributos municipais, sujeitas a obrigações tributárias instituídas 

no Município, mesmo as que gozem de isenção ou imunidade. 

Parágrafo único. São passíveis de comunicação eletrônica pelo 

Domicílio Fiscal Eletrônico (DFE), todos os atos, procedimentos ou 

serviços no âmbito da Administração Tributária. 

Art. 365–M. Para fins de intimação, considera-se domicílio 

tributário do sujeito passivo, do seu representante legal, ou do 

mandatário devidamente constituído: 

I - o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à 

Administração Tributária; 

II - o Domicílio Fiscal Eletrônico (DFE) disponibilizado pela 

Administração Tributária. 

Parágrafo único. A Administração Tributária informará aos sujeitos 

passivos e seus respectivos representantes as normas e condições da 

utilização e manutenção da Domicílio Fiscal Eletrônico (DFE). 

Art. 365–N. Considera-se feita à intimação: 

I - na data da ciência do intimado ou da declaração de quem fizer a 

intimação, no caso do inciso I do art. 365-K; 

II - na data do recebimento ou, se omitida, 15 (quinze) dias após a 

data da expedição da intimação no caso do inciso II do art. 365-K; 

III - se por meio eletrônico, no dia e hora em que o sujeito passivo 

acessar o Domicílio Fiscal Eletrônico (DFE), no caso do inciso III 

do art. 365-K;  

IV - 15 (quinze) dias após a publicação do edital, se este for o meio 

utilizado. 

§1º Na hipótese de duplicidade de intimações, prevalecerá a que 

ocorrer primeiro. 

§2º O interessado terá vista dos autos no órgão que promoveu a sua 

intimação. 



§ 3º O acesso ao Domicílio Fiscal Eletrônico (DFE) deverá ser 

realizado no prazo de 15 (quinze) dias contados do envio da 

comunicação para o sujeito passivo, sob pena de considerar-se a 

intimação automaticamente realizada na data do término desse 

prazo, se dia útil, ou no primeiro dia útil seguinte. 

Art. 365–O. A intimação feita por meio eletrônico será considerada 

realizada em caráter pessoal, para todos os efeitos legais, 

dispensando-se a sua publicação no órgão de imprensa oficial do 

Município ou o envio por via postal. 

§ 1º A intimação a que se refere o caput deste artigo poderá ser 

válida para todos os estabelecimentos com o mesmo número base 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), inclusive para os 

que tiverem a inscrição no CNPJ concedida após o credenciamento 

da pessoa jurídica. 

§ 2º Será atribuída um único Domicílio Fiscal Eletrônico por 

número base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou 

por número no Cadastro da Pessoa Física (CPF), quando o sujeito 

passivo for pessoa física e for inscrito no cadastro municipal de 

ISSQN, na forma a ser disciplinada pelo Poder Executivo. 

§ 3º O acesso ao Domicílio Fiscal Eletrônico (DFE) será realizado 

com a utilização de certificado digital emitido por Autoridade 

Certificadora credenciada de forma a garantir a identificação 

inequívoca do signatário.” 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cabo Frio, 06 de outubro de 2022. 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


